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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0012 DE 3 DE ABRIL DE 2.017

“Abre crédito suplementar
às Unidades Orçamentárias

que menciona no valor de  
R$ 603.327,00

e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO  
SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar, para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-339030 121.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339014 20.000,00

 24.92.12.361.1032.594-449052 5.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.693-449052 29.000,00

 25.91.10.302.1032.680-449052 61.027,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1034.312-339033 2.800,00

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339036 10.000,00

 33.99 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 33.99.18.541.1055.042-339039 101.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-449052 3.500,00

 37.10.16.451.1037.174-442042 250.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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 24.92.12.361.1032.593-319092 15.000,00

 24.92.12.361.1032.593-339032 5.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339039 121.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339093 5.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.301.1032.693-339030 29.000,00

 25.91.10.302.1032.680-339034 61.027,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339048 10.000,00

 33.06 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO

 33.06.04.122.1024.360-339039 2.800,00

 33.99 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 33.99.18.541.1055.040-339039 101.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.04.122.1016.181-449052 3.500,00

 37.10.16.451.1037.174-449051 250.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 3 DE ABRIL DE 2.017

ALBERTO SABURO KANAYAMA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#11679#2#11760/>

<#MS#11680#2#11761>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0013 DE 10 DE ABRIL DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias

que menciona no valor de  
R$ 415.400,00

e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  DO  
SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  que lhe 
confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e conform 
e autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 

reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1033.540-339093 53.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-339032 100.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339036 7.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-319094 100.000,00

 27.10.04.122.1024.020-339039 2.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339036 15.000,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.150-339039 30.000,00

 33.94.18.541.1055.030-339039 20.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.244.1036.636-319094 65.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL
                    38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL
 38.10.20.122.1036.091-339033 5.600,00

 38.10.22.122.1046.210-339014         17.800,00

 
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 24.92.12.361.1033.540-339039 53.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-339039 100.000,00

 25.91.10.122.1032.671-339039 7.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
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 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.131.1024.024-339039 65.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.01 - GABINETE DO PREFEITO

 33.01.04.122.1024.310-319094 50.000,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.150-339039 2.000,00

 33.94.18.541.1054.152-339035 30.000,00

 33.94.18.541.1055.031-449052 20.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.244.1036.636-319011 30.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339030 5.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339033 5.000,00

 36.92.08.244.1036.636-339039 10.000,00

 36.92.08.244.1036.636-449052 15.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.18.334.1056.093-449052 7.800,00

 38.10.18.541.1047.020-339014 10.000,00

 38.10.20.122.1036.091-339030 5.600,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 10 DE ABRIL DE 2.017

ALBERTO SABURO KANAYAMA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#11680#3#11761/>

<#MS#11681#3#11762>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0014 DE 17 DE ABRIL DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias

que menciona no valor de  
R$ 872.762,00

e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  DO  
SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  que 
lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-339039 5.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339033 10.000,00

 24.92.12.365.1032.592-449052 10.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.680-339039 8.300,00

 25.91.10.302.1032.681-449051 86.000,00

 25.91.10.302.1032.695-319004 50.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-319092 200,00

 27.10.04.131.1024.024-319113 7.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.15.452.1026.650-319094 35.000,00

 33.84 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 33.84.27.812.1036.170-339047 20.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

                    37.10.25.752.1017.069-339039 500.000,00

 37.70 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

 37.70.26.452.1036.191-339039 60.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.20.122.1026.092-339093 74.262,00

 38.10.22.122.1046.210-319094 4.000,00

 38.10.22.122.1046.210-339033 3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

 2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-339031 5.000,00

 24.92.12.361.1032.593-339033 10.000,00
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 24.92.12.365.1032.592-319092 10.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.302.1032.680-339034 8.300,00

 25.91.10.302.1032.680-449051 86.000,00

 25.91.10.302.1032.695-319011 50.000,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.10.04.122.1024.020-339092 200,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.06 - ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO

 33.06.04.122.1024.360-339039 7.000,00

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.15.452.1026.650-339039 35.000,00

 33.84 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ

 33.84.27.812.1036.170-319011 20.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-339039 500.000,00

 37.10.15.451.1017.067-449051 60.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL
                    38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.18.334.1056.093-339032 3.000,00

 38.10.22.122.1046.210-339048 4.000,00

 38.20 - SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR

 38.20.20.122.1026.270-339039 74.262,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 17 DE ABRIL DE 2.017

ALBERTO SABURO KANAYAMA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#11681#4#11762/>

<#MS#11682#4#11764>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0015 DE 19 DE ABRIL DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias

que menciona no valor de  
R$ 670.954,68

e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  DO  
SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  que 
lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 

conforme autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

0100 - CÂMARA MUNICIPAL

 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL

 01.01.01.031.1062.000-319011 670.954,68

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  
utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

                    9900 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 99.99.99.999.9999.000-999999 670.954,68

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 19 DE ABRIL DE 2.017

ALBERTO SABURO KANAYAMA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#11682#4#11764/>

<#MS#11683#4#11765>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 0016 DE 24 DE ABRIL DE 2.017

“Abre  crédito  suplementar
às Unidades Orçamentárias

que menciona no valor de  
R$ 3.877.787,00

e dá outras  providências.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CORUMBÁ,  ESTADO DE MATO  GROSSO  DO  
SUL, REPÚBLICA   FEDERATIVA  DO   BRASIL,  no  uso  das  atribuições  que 
lhe confere o inciso VII do Art. 82 da Lei  Orgânica combinado com o Art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 previstas nos incisos I a III, do § 1º, e 
conforme autorização contida no Art. 8º da Lei nº 2.562 de 29 de dezembro de 2016. 

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar , para 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319004 600.000,00

 24.92.12.361.1032.593-319013 60.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339030 20.000,00

 24.92.12.361.1032.594-449052 8.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91.10.122.1032.671-339092 500,00

 25.91.10.302.1032.682-339092 500,00

 25.91.10.304.1032.684-339033 47.600,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.21 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 27.21.06.181.1036.350-339030 81.000,00
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 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339014 1.000,00

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.13.392.1036.120-339036 20.000,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1055.032-339030 11.500,00

                    3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 35.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 35.10.04.129.1026.071-319113 1.300.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.22 - SECRETARIA ESPECIAL DE CIDADANIA DIREITOS HUMANOS

 36.22.08.244.1036.564-319004 50.000,00

 36.22.08.244.1036.564-319011 456.000,00

 36.22.08.244.1036.564-319013 55.600,00

 36.22.08.244.1036.564-319113 38.400,00

 36.22.08.244.1036.564-339046 2.900,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.243.1036.630-319011 10.000,00

 36.92.08.243.1036.630-319013 100,00

 36.92.08.243.1036.630-319113 2.500,00

 36.92.08.243.1036.630-339046 1.900,00

 36.92.08.244.1036.636-319094 60.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.180-319094 60.000,00

 37.10.15.451.1016.180-449051 417.000,00

 37.10.25.752.1017.069-449051 490.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.20.122.1026.092-339093 74.287,00

 38.10.22.122.1046.210-319113 9.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior  serão  

utilizados  recursos provenientes da anulação  da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

                    2400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 24.92.12.361.1032.593-319011 660.000,00

 24.92.12.361.1032.593-339093 10.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339031 10.000,00

 24.92.12.361.1032.594-339093 8.000,00

 2500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 25.91 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

                    25.91.10.122.1032.671-339039 500,00

 25.91.10.302.1032.682-339032 500,00

 25.91.10.304.1032.684-339030 47.600,00

 2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 27.21 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 27.21.06.122.1036.351-339030 70.000,00

 27.21.06.122.1036.351-449052 11.000,00

 3300 - GOVERNADORIA

 33.02 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 33.02.03.092.1024.321-339048 1.000,00

 33.83 - FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO PAT. HIST. DE CORUMBÁ

 33.83.13.392.1036.121-339030 20.000,00

 33.94 - FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE DO PANTANAL

 33.94.18.541.1054.150-339030 1.500,00

 33.94.18.541.1054.152-339035 10.000,00

 3500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 35.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

 35.10.04.122.1026.060-319011 1.300.000,00

 3600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.22 - SECRETARIA ESPECIAL DE CIDADANIA DIREITOS HUMANOS

 36.22.08.244.1036.564-339032 2.900,00

 36.92 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 36.92.08.243.1036.630-319004 12.600,00

 36.92.08.243.1036.630-449052 1.900,00
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 36.92.08.244.1036.636-319004 60.000,00

 3700 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

 37.10.15.451.1016.490-449051 417.000,00

 37.10.15.451.1017.067-339039 490.000,00

 37.10.15.451.1017.067-449051 40.000,00

 37.10.15.452.1016.656-339039 20.000,00

 3800 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10 - SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO E PRODUÇÃO 
RURAL

 38.10.18.541.1047.020-339035 9.000,00

 38.10.20.122.1026.092-449052 74.287,00

                    9900 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 99.99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 99.99.99.999.9999.000-999999 600.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 24 DE ABRIL DE 2.017

ALBERTO SABURO KANAYAMA RUITER CUNHA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Gestão Prefeito Municipal
<#MS#11683#6#11765/>

<#MS#11677#6#11758>

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Licitação: Pregão Presencial nº 022/2017 - Processo nº 7576/2017.
Objeto: Aquisição de material de consumo (para roçadeira costal e equipe volante 
de roçada e capina da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos)
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 23 de maio de 2017.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 10 de maio de 2017.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Presencial nº 023/2017 - Processo nº 5889/2017.
Objeto: Referente à aquisição de data show para o Núcleo de Tecnologia 
Educacional de Corumbá-NTEC, Conselho Municipal de Educação - CME
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 10:30 horas do dia 23 de maio de 2017.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 10 de maio de 2017.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006 e 
Decreto Municipal 1.280/2013, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e 
suas alterações, na forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social .

Licitação: Pregão Presencial nº 024/2017 - Processo nº 5625/2017.
Objeto: Registro de preços para aquisição de enxovais para bebê, lonas plásticas, 
cobertores e colchões para a concessão de beneficio eventuais visando atender 
famílias/e/ou indivíduos em situações de vulnerabilidade e risco social
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 24 de maio de 2017.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 10 de maio de 2017.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Licitação: Pregão Presencial nº 025/2017 - Processo nº 7130/2017.
Objeto: Aquisição de colchões para atender os serviços da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 25 de maio de 2017.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 10 de maio de 2017.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Educação.
Licitação: Pregão Presencial nº 026/2017 - Processo nº 6771/2017.
Objeto: Referente a mobiliário para atender a Secretaria Municipal de Educação 
e gerência que compõem esta secretaria (cadeiras com rodas e braços, cadeiras 
sem rodas e sem braços e mesas)
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 26 de maio de 2017.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência 
de Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, na 
Prefeitura Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 10 de maio de 2017.
(a) José Ricardo Batista de Almeida - Superintendente de Suprimentos e Serviços.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Diagnóstico Específico e Cirurgia de Trauma Buco Maxilo Facial 
Nº 057/2012.
Processo: 34.933/2012.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa CISO - Centro Integrado de 
Saúde Oral.
Objeto: O objeto do presente aditivo contratual é prorrogar o prazo de vigência e 
execução do instrumento em mais 06 (seis) meses, a contar do encerramento do 
prazo estipulado anteriormente, em virtude da justificativa contida no expediente 
de fls. 288 dos autos nº 34933/2012, de 15/06/212.
As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 02/05/2017.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e a empresa 
CISO - Centro Integrado de Saúde Oral.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de 
Imóvel Nº 09/2016.
Processo: 7.209/2016.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e o Sr. Nilton Grey Otto Lins.
Objeto: O objeto do presente instrumento de aditivo contratual é prorrogar o prazo 
contratual em mais 12 (dose) meses, a contar de seu vencimento, bem como 
reajustar o valor do aluguel, com base no IGP-M (FGV) do período, que passará 
a ser de R$ 7.235,74 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro 
centavos) mensais, com base no cálculo de fls. 218/221 e na justificativa constante 
no expediente às fls. 209 dos autos nº 7.209/2016.
As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 03/05/2017.
Assinam: Rogério dos Santos Leite - Secretário Municipal de Saúde e o Sr. Nilton 
Grey Otto Lins - Locador.
<#MS#11677#6#11758/>

<#MS#11678#6#11759>

RESOLUÇAO SEFIG Nº 121/2017.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORES 
MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 



Página 7

DIOCORUMBÁ 

Edição Nº 1184 • quinta-feira, 11 de Maio de 2017     

de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 243, de 09 de fevereiro de 2017, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 82 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- CHRISTIANE FERREIRA SANCHES, matrícula 7389, Gestor de Obras e 
Projetos, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, 60 
(sessenta) dias, com início em 21/02/2017 e término em 21/04/2017, conforme 
processo nº 9195/2017 de 31/03/2017;

- CLEULER CID RODRIGUES TEIXEIRA, matrícula 6476, Auditor Fiscal da 
Receita Municipal - 2ª Categoria, lotado na Secretaria Municipal de Finanças e 
Gestão, 15 (quinze) dias, com início em 10/11/2016 e término em 24/11/2016, 
conforme processo nº 34647/2016 de 16/11/2016.

Corumbá, MS, 11 de maio de 2017.

ALBERTO SABURO KANAYAMA
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTAO

PORTARIA “P” Nº 243 de 09/02/2017

Atenção agentes públicos das Secretarias Municipais, 
Procuradoria Geral do Município e das Autarquias e Fundações

Comunicamos que todas as publicações referentes a documentos que 
necessitam publicação em órgão oficial do município, o Diarío Oficial de 
Corumbá, deverão ser encaminhadas para o email diariooficial@corumba.
ms.gov.br, em formato Word (.doc, .docx) até às 15 horas do dia anterior à 

publicação.

Não serão publicados documentos impressos, fax, escaneados, ou outro tipo; não 
havendo necessidade de assinaturas (os documentos serão assinados digitalmente, 

obedecendo critérios legais de controle de segurança).

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão
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PARTE II   •   PODER LEGISLATIVO

BALANCETE FINANCEIRO
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